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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2023 

   

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A 

e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 35.300.145.801, doravante 

denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-assinado, vem, 

respeitosamente, com fundamento na Lei nº 10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao 

PREGÃO em referência, em razão de inconformidades constantes daquele instrumento 

convocatório, conforme exposto nas anexas razões de impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no item 20.1 do edital, o prazo para impugnação ao Edital 

é de até 3 (três) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

20.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da abertura do certame, contados na forma 
do § 2º do art. 11, qualquer pessoa, inclusive licitante, poderá solicitar 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão. (destaque no original) 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no item acima, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 04/08/2023, 

que deve ser excluído do cômputo (art. 110, da Lei nº 8666/93), considerando-se como 

primeiro dia útil sendo 03/08/2023, segundo dia útil sendo 02/08/2023 e como terceiro 

dia útil sendo 01/08/2023. 

 

Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 01/08/2023 são tempestivas, como 

é o caso da presente. 
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Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União – TCU, conforme 

corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

 

“... 
4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 
perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela empresa 
Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a negativa 
de exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela representante, sob 
alegação de intempestividade (fls. 146/147). 
 
5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por parte 
da representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o 
pregão na forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em 
22/11/2005 (fls. 135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do 
mencionado dispositivo legal. 
 
6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE entendeu 
estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida cautelar 
para que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à contratação 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/7029-2005.” (grifo nosso) 

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da 

União – TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade seria 

condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal concederia 

medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do PREGÃO em referência, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

divulgou o seu interesse na contratação de empresa especializada para prestação de 

Serviços de Telecomunicações conforme descrição do objeto da licitação: 

 

1.1. Registro de Preços para escolha mais vantajosa para futura contratação de empresa especializada 
em telecomunicações, que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, para 
a prestação de serviços de Telefonia Móvel, com encaminhamento de chamadas de longa distância, 
para tráfego de voz, dados e acesso à internet através da tecnologia 4G, serviços de SMS, pelo sistema 
digital pós-pago, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Muriaé, durante o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços, podendo ser contratualizado conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, especificações técnicas estabelecidas. 

 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 
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Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, por meio do seu Pregoeiro, tem o incontestável 

poder-dever de revisão ou alteração o procedimento licitatório em questão, em razão das 

inconformidades neste constatadas, e, por via de consequência, determinar sua correção, 

sob pena de sua ulterior anulação, nos termos do artigo 49 da Lei de Licitação. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe serve de 

sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação dos interessados que se 
encontrarem sob falência decretada, regime de consórcio, concordatárias, empresas estrangeiras que 
não estejam regularmente estabelecidas no País, aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar 
e contratar com a Administração Pública. 
 
4.13 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.13.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 

Em relação às exigências grifadas no item acima, gostaríamos de tecer os seguintes 

esclarecimentos: 

 

A aplicação da penalidade de suspensão é exclusivamente no âmbito de determinado 

Órgão, mesmo porque a penalidade está amparada no artigo 87 inciso III da Lei 8.666/93. 

Diferente da declaração de inidoneidade, a suspensão é aplicada a Administração e não à 

Administração Pública, como se percebe no dispositivo abaixo transcrito:  

 

LEI 8.666/93 
“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior..” 

 

Corrobora, ainda, no mesmo entendimento Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018, que estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal: 

 

Art. 34. São sanções passíveis de registro no Sicaf, além de outras que a lei possa 
prever: 
I - advertência por escrito, conforme o inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
e o inciso I, do art. 83 da Lei  nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, conforme 
o art. 86 e o inciso II do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e o inciso II do art. 83 da 
Lei  nº 13.303, de 2016; 
III - suspensão temporária, conforme o inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, e o inciso III do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016; 
IV - declaração de inidoneidade, conforme o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993; e 
V - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, conforme o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
§ 1º A aplicação da sanção prevista no inciso III do caput impossibilitará o 
fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos, 
no âmbito do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção. 
§ 2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput impossibilitará o 
fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos com 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (grifamos) 

 

Saliente-se que esse é o entendimento do recentíssimo do Plenário do Tribunal de 

Contas da União nos acórdãos nº 3.243/2012 (TC 013.294/2011-3); e nº 842/2013 (TC 

006.675/2013-1): 

 

ACÓRDÃO Nº 3243/2012 – TCU – Plenário 
“9.2. determinar à Prefeitura Municipal de Cambé/PR que nas contratações 
efetuadas com recursos federais observe que a sanção prevista no inciso III do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 produz efeitos apenas em relação ao órgão ou 
entidade contratante;” (grifo nosso) 
 
ACÓRDÃO Nº 842/2013 – TCU – Plenário 
“4. Não é demais lembrar que a jurisprudência recente desta Corte de Contas é 
no sentido de que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 
produz efeitos apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou 
(Acórdãos 3.439/2012-Plenário e 3.243/2012-Plenário). Interpretação distinta de 
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tal entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que embora 
tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com base na lei do 
pregão, não estão impedidas de participar de licitações no âmbito federal. 
5. Analisadas as razões de justificativas apresentadas pela Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro da Justiça Federal, restou esclarecido que em que pese o edital em 
tela não explicitar que o termo “Administração” constante do item 2.2, “c”, do edital 
referir-se à própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal, os 
esclarecimentos prestados mostram que o entendimento do órgão está em 
consonância com as definições da Lei nº 8.666/93, assim como com o 
entendimento desta Corte. 
(...) 
9.3. recomendar, nos termos do artigo 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
à Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, em seus futuros editais 
de licitação, especifique que estão impedidas de participar da licitação as empresas 
que tenham sido sancionadas com base no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, somente 
pela própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal;” (grifo nosso) 

 

Sendo assim, ante ao apontado acima, entendemos que o item ora questionado deve 

ser revisto, para que conste como impedimento de licitar apenas a suspensão com a 

Prefeitura Municipal, seguindo assim os devidos dispositivos legais, já assentados na 

Doutrina e Jurisprudência majoritária. 

 

Fato é que o Artigo 87 da Lei 8.666/93 – dispositivo legal no qual encontram 

fundamento as vedações previstas no Edital – merece destaque ao estabelecer uma escala 

gradativa de gravidade das penalidades. Isso permite ao administrador a possibilidade de o 

fato punível ser apenado adequadamente. Tal escala, revestida de razoabilidade e 

proporcionalidade, parte da sanção de Advertência, passa pela sanção pecuniária, abarca a 

possibilidade de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar tão somente com 

a Administração que aplicou a sanção, em seu inciso III (é este o caso em discussão), 

culminando com a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública em sua totalidade. 

  

Acerca da extensão dos efeitos da aplicação da penalidade prevista no Art. 87, III da 

Lei 8.666/93 – sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com 

determinado Órgão da Administração –, extensão esta que se discute quanto à interpretação 

apresentada por este i. Pregoeiro, tem-se a destacar o que nos ensina a melhor doutrina 

administrativista, que trazemos à colação para melhor elucidação da avença: 

• O Exmo. Desembargador do E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e Professor Jessé 

Pereira Junior leciona que: 
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Compreende-se a diversidade de alcance em sistema que institui penalidades em 
gradação, da mais leve (advertência) à mais severa (declaração de inidoneidade). 
Os efeitos da suspensão são restritos ao local que imposta, quanto ao direito 
de licitar e contratar; os efeitos da inidoneidade, a mais gravosa das penalidades 
administrativas previstas na Lei nº 8.666/93, são nacionais, quanto ao mesmo 
direito de licitar e contratar.” (PEREIRA JÚNIOR, Jessé 2009. p. 861). (grifo nosso) 

  

• O festejado Professor e Conselheiro do E. Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, Antônio Roque Citadini, nos ensina que: 

  

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é a mais grave que pode ser imposta com amplitude a todos os órgãos da 
Administração, não ficando, como no caso da suspensão temporária, restrita ao 
órgão onde ocorreu a irregularidade. (CITADINI, 1999. p. 483). (grifo nosso) 

  

• Este também é o entendimento destacado na obra do saudoso Prof. Hely 

Lopes Meirelles: 

  

A suspensão provisória pode restringir-se ao órgão que a decretou ou referir-
se a uma licitação ou a um tipo de contrato, conforme a extensão da falta que a 
ensejou; o mesmo ocorre em relação à inidoneidade, que só opera efeitos em 
relação à Administração que a declara, pois que, sendo uma restrição a direito, não 
se estende a outras Administrações. Assim, a declaração de inidoneidade feita pela 
União, pelo Estado ou pelo Município só impede as contratações com as entidades 
e órgão de cada uma dessas entidades estatais, e se declarada por repartições 
inferiores só atua no seu âmbito e no de seus órgãos subordinados. (MEIRELLES, 
2010. p. 337). (grifo nosso) 

  

• E para esgotar o entendimento da melhor doutrina administrativista dominante 

acerca do tema, trazemos à colação o que leciona o i. Prof. Carlos Ari Sundfeld, senão 

vejamos: 

  

Silente a lei quanto à abrangência das sanções, deve-se interpretá-la restritiva, não 
ampliativamente, donde a necessidade de aceitar, como correta, a interpretação 
segundo a qual o impedimento de licitar só existe em relação à esfera 
administrativa que tenha imposto a sanção. Adotar posição oposta significaria 
obrigar alguém a deixar de fazer algo sem lei específica que o determine, em 
confronto com o princípio da legalidade, o qual, especificamente em matéria 

sancionatória, deve ser entendido como da estrita legalidade. (SUNDFELD, 2006. 
p. 239). (grifo nosso) 

  

Ainda neste diapasão, cumpre trazer à baila o posicionamento sempre firme e 

concreto do E. Tribunal de Contas da União, corroborando o posicionamento exarado acima: 
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9.3.2. Abstenha-se de restringir, em seus certames, a participação de empresas em 
desfavor das quais tenha sido aplicada, por outros órgãos ou entidades, a pena de 
suspensão temporária prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993; (TCU – 
Acórdão 2.617/10 – Segunda Câmara) 
  
A previsão contida em edital de concorrência no sentido de que o 
impedimento de participar de certame em razão de sanção do art. 87, III, da 
Lei nº 8.666/93 limita-se às empresas apenadas pela entidade que realiza o 
certame autoriza a classificação de proposta de empresa apenada por outro 
ente da Administração Pública Federal com sanção do citado comando 
normativo, em face da inexistência de entendimento ampliativo por esta Corte 
sobre a matéria. Representação apresentada pela empresa RCM Engenharia e 
Projetos Ltda. apontou supostas irregularidades em concorrências conduzidas pela 
Universidade Federal do Acre – UFAC, que têm por objeto a construção de prédios 
nos campus da UFAC (Concorrências 13, 14 e 15/2011). A autora da representação 
considerou ilícita sua desclassificação desses três certames em razão de, com 
suporte comando contido no art. 87, III, da Lei 8.666/1993, ter sido anteriormente 
suspensa do direito de licitar e contratar pelo Tribunal de Justiça do Acre TJAC. Em 
sua peça, observou que os editais das citadas concorrências continham cláusulas 
que foram assim lavradas: “2.2 Não poderão participar desta Concorrência: (...) 
2.2.2  as empresas suspensas de contratar com a Universidade Federal do 
Acre; e 2.2.3 as empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição”. O 
diretor e o secretário entendem que deve prevalecer “a interpretação restritiva” 
contida nos editais da UFAC e que a pena aplicada pelo TJAC não deve afetar as 
licitações promovidas por aquela Universidade. O relator inicia sua análise com 
o registro de que a matéria sob exame ainda não se encontra pacificada neste 
Tribunal. Ressalta, no entanto, que tal matéria, “ao que parece”, estaria 
pacificada no âmbito do Judiciário, no sentido de que os efeitos da decisão 
de dado ente deveriam ser restringidos àquele Órgão da Administração que 
aplicou a sanção. Informa também, que “a doutrina tende à tese que admite a 
restrição dos efeitos da sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei 
8.666/1993”, e transcreve trecho de ensinamentos de autor renomado, nesse 
sentido. Ao final, tendo em vista a referida ausência de entendimento uniforme 
sobre a matéria no âmbito desta Corte, conclui: “a preservação do que foi 
inicialmente publicado me parece a melhor solução, ante o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, expresso no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993”. O 
Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decidiu: a) julgar procedente a 
Representação; b) determinar à UFAC que: “adote as medidas necessárias para 
anular a decisão que desclassificou a proposta de preços da empresa RCM 
Engenharia e Projetos Ltda., no âmbito das Concorrências 13, 14 e 15/2011, 
aproveitando-se os atos até então praticados”. Precedente mencionado: Acórdão 
nº 2.218/2011 - Plenário.  Acórdão n.º 902/2012-Plenário, TC 000.479/2012-8, rel. 
Min. José Jorge, 18.4.2012. 
  
No que se refere ao subitem 2.2 do edital, divergem os pareceres da Unidade 
Técnica e do Ministério Público. A solução da divergência reside em saber se a 
sanção prevista no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93 - suspensão temporária de 
participação em licitação - abrange tão-somente o órgão que a aplicou ou, por outro 
lado, se é extensível a toda a Administração Pública. 
3. Sobre o tema, compartilho da opinião da SECEX de que a sanção de que se 
trata está adstrita ao órgão que a aplicou, pelas seguintes razões. 
3.1. O art. 87 da Lei n° 8.666/93 estabelece em seus quatro incisos, dispostos 
em uma escala gradativa, as sanções que pode a Administração aplicar ao 
contratrado pela inexecução total ou parcial do contrato. O inciso III prevê a 
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'suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos'. Já o inciso IV possibilita a 
aplicação de sanção ainda mais grave, qual seja: a 'declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade'. 
3.2. De imediato, observa-se que o legislador faz distinção entre 
Administração e Administração Pública quando se refere à abrangência das 
respectivas sanções. Desta forma, segundo os referidos dispositivos, o 
impedimento temporário de participar de procedimentos licitatórios está 
adstrito à Administração, assim entendida, pela definição constante do inciso 
XII do art. 6º do diploma legal em comento, como sendo o 'órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente'. Por outro lado, a declaração de inidoneidade, por ser de natureza 
mais grave, estende-se a toda a Administração Pública, definida como sendo o 
universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios (art. 6º, inciso XI). Caso desejasse que a punição de suspensão 
temporária do direito de licitar fosse estendida a toda a Administração 
Pública, certamente o legislador teria expressamente a ela se referido no texto 
legal. Como não o fez, e tratando-se de matéria de natureza penal (em sentido 
amplo), deve-se interpretar o comando normativo de forma restritiva. Desse 
modo, Administração, conforme definido no art. 6º, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, 
deve ser entendida como sendo apenas o órgão ou entidade contratante que 
aplicou a penalidade, sob pena de, em se ampliando esse conceito, criar-se 
hipótese não prevista na lei. 
(...) 
E aqui reside justamente o eixo do argumento: entendêssemos nós que a 
suspensão e a inidoneidade, ambas, têm o mesmo âmbito de consequências, 
e chegaríamos ao absurdo de tornar as duas penalidades indiferenciadas. 
Sim, porque ambas possuem uma consequência comum: impedem que o apenado 
participe de licitação ou firme contrato administrativo. Se desconsiderarmos as 
diferenças de extensão que ora sustentamos, perderia o sentido existirem 
duas penalidades distintas. Afinal ambas teriam a mesma finalidade a mesma 
consequência e o mesmo âmbito de abrangência. (DECISÃO Nº 352/98 - TCU 
– Plenário) (grifos nossos) 

  

Diante do entendimento jurisprudencial e doutrinário acerca da extensão da 

penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, inteligência do 

Art. 87 da Lei 8.666/93, a revisão do entendimento apresentado pelo Edital revestir-se-á de 

razoabilidade e homenageará a ampla competitividade com a obtenção de preços mais 

vantajosos para esta r. Administração. 

 

Pelo exposto, faz a presente impugnação, para que os itens 2.1 e 4.13.1 do edital seja 

adequando as normas do ordenamento jurídico brasileiro e declare como impedimento de 

licitar apenas aquelas empresas que tenham sido suspensas na esfera municipal de Muriaé. 
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2 - DO PRAZO DE PAGAMENTO 

 

19.1 - Será pago a adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento a prazo, em até 30 (trinta) dias, 
a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor 
encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre 
o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 

 

Cabe salientarmos que tal item diverge do disposto na Resolução nº 632/2014 da 

Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel que deve ser seguida por todos os usuários 

de telefonia móvel no país, mesmo quando órgãos da Administração Pública. 

 

O art. 76 da referida Resolução determina os prazos e formas de entrega das faturas, 

conforme abaixo: 

 

“Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento.” 

 

Nesta vertente, fica claro que o instrumento convocatório está em desacordo com as 

regras da Anatel, pois as operadoras possuem até 5 (cinco) dias úteis antes do prazo de 

pagamento para entregarem as faturas.  

 

Sendo assim, se faz necessária a retificação do edital, para a adequação do prazo de 

pagamento das faturas, conforme os ditames da Agência Reguladora. 

 

3 - DO ENVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM CONJUNTO COM AS FATURAS 

 

19.3 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Muriaé-MG, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação 
será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido 
sistema. No caso de empresas estabelecidas no município de Muriaé, a adjudicatária deverá 
comprovar regularidade com o município, através da apresentação da CND Municipal. 

 

Faz jus a presente impugnação tendo em vista que a exigência de envio das faturas 

conjuntamente com a documentação torna a logística da operadora bastante equívoca, sendo 

necessário um grande aparato humano e administrativo para o atendimento deste item. 
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Desta forma, a logística desse processo de anexar à fatura documentação diversa é 

bastante dispendiosa para as operadoras.  

 

Além disso, a solicitação em questão vai de encontro ao momento atual e às práticas 

relacionadas a preservação do meio-ambiente, pois exige-se o envio de documentos 

impressos, que geram um gasto desnecessário de papel, já que a regularidade que se deseja 

averiguar através do envio dos documentos solicitados pode ser verificada pela internet, 

através de consulta ao SICAF ou sites oficiais. 

 

Some-se ao fato de que a consulta pela internet evita o gasto de papel, ao fato de que 

ela oferta celeridade ao processo, evitando, por conseguinte, tanto desperdício de tempo. 

 

Face ao exposto, é medida de razoabilidade que se retifique o presente item de forma 

que se atenda aos parâmetros do bom senso, com a permissão do envio das faturas sem 

documentação diversa, que pode ser facilmente retirada pela internet, via SICAF ou sites 

oficiais, da mesma forma que será feita quando da habilitação do licitante. 

 

4 - DA MULTA DIÁRIA SEM LIMITE  

 

21.2 - O fornecedor que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas dos instrumentos 
contratuais, der causa a atraso no cumprimento dos prazos neles previstos ou à sua inexecução total 
ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, a ser aplicada pela Autoridade 
Competente da Secretaria Municipal de Administração, sem prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis, devendo ser observados os seguintes percentuais e diretrizes: 
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 

 

O Edital descreve percentuais de multa diária sem limite para o término, que incidirão 

sobre o valor do contrato nas hipóteses de descumprimento da avença. 

 

Frise-se que as penalidades devem ser aplicadas em conformidade com os princípios 

de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, buscando seu único 

fim, qual seja, ressarcir um dano causado e não gerar o desequilíbrio do contrato. Afinal, 

somente desta forma estar-se-á assegurando uma conduta justa e ilibada da Administração 

na prática de seus atos. 
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Ademais, o aumento abusivo dos riscos para o particular quando da contratação dos 

serviços, acarreta maior repasse desse valor para a Administração Pública sob a forma de 

preço, pois haveria um ônus muito grande a ser suportado somente pela futura contratada. 

 

Ainda que a aplicação de sanções seja ato discricionário, impende-se ressaltar que 

sua aplicação deve guardar correspondência, isonomia e proporcionalidade com a infração 

aplicada pela Administração aos seus administrados. 

 

Suzana de Toledo Barros in O Princípio da Proporcionalidade e o Controle de 

Constitucionalidade das Leis Restritivas de Direitos Fundamentais, Ed. Brasília Jurídica, 

assevera: 

 

“Um juízo de adequação da medida adotada para alcançar o fim proposto deve ser 
o primeiro a ser considerado na verificação da observância do princípio da 
proporcionalidade. O controle intrínseco da legiferação no que respeita à 
congruência na relação meio-fim restringe-se à seguinte indagação: o meio 
escolhido contribuiu para a obtenção do resultado pretendido? 
Isto quer dizer que, sob a perspectiva da adequação, resta excluída qualquer 
consideração no tocante ao grau de eficácia dos meios tidos como aptos a alcançar 
o fim desejado. A questão do meio melhor, menos gravoso ao cidadão, já entra 
na órbita do princípio da necessidade. 
Entendido o princípio da proporcionalidade como parâmetro a balizar a conduta do 
legislador quando estejam em causa limitações aos direitos fundamentais, a 
adequação dos meios aos fins traduz-se em uma exigência de que qualquer 
medida restritiva deve ser idônea à consecução da finalidade perseguida, 
pois, se não for apta para tanto, há de ser considerada inconstitucional. 
... 
O pressuposto do princípio da necessidade é o de que a medida restritiva seja 
indispensável para a conservação do próprio ou de outro direito fundamental 
e que não possa ser substituída por outra igualmente eficaz e a menor 
restrição possível. 
A exigibilidade, como advertiu GRABITZ, é um atributo obtido a partir de uma 
relação: examina-se se o meio eleito para a consecução do fim proposto era 
aconselhável e não se, em si mesmo, era exigível, porque não se pode jamais 
olvidar que o princípio da proporcionalidade contempla o exame da norma legal no 
plano intrínseco, ou seja, sob a ótica de sua conexão material entre meios e fins. 
... 
A necessidade de uma medida restritiva, bem de ver, traduz-se por um juízo 
positivo, pois não basta afirmar que o meio escolhido pelo legislador não é o 
que menor lesividade causa. O juiz há de indicar qual o meio mais idôneo e 
por que objetivamente produziria menos conseqüências gravosas, entre os 
meios adequados ao fim colimado. 
... 
É forçoso concluir que o princípio da necessidade traz em si o requisito da 
adequação. Só se fala em exigibilidade se o meio empregado pelo legislador for 
idôneo à prossecução do fim constitucional. GILMAR FERREIRA MENDES, citando 
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PIEROTH e SCHLINK, observa: apenas o que é adequado pode ser necessário, 
mas o que é necessário não pode ser inadequado.” 

 

Por todo o exposto, faz-se necessária a revisão dos índices das penalidades diárias 

que se pretende aplicar, assim como o estabelecimento de um prazo para aplicação da 

mesma que não ultrapasse um limite de razoabilidade de 10% (dez porcento) do valor do 

contrato. 

 

Vale ressaltar que o usual é exigir multa sobre o valor mensal da parcela do serviço 

do contrato em atraso e não de multa diária. Em todos os casos, este tipo de penalidade é 

limitado ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, de forma a 

manter o equilíbrio contratual e não onerar sobremaneira a empresa contratada. 

 

Levando-se em conta as considerações levantadas, sugere-se a revisão dos itens em 

comento para que os índices de multa neles previstos passem a se limitar sobre o valor 

correspondente à parcela mensal do serviço em atraso. 

 

Sendo certo que esta alteração apenas adequará o Edital aos usuais percentuais de 

penalidades compensatórias praticadas nas licitações da Administração Pública e seus 

prestadores de serviços, sem onerar indevidamente a oferta a ser apresentada à 

Administração face o risco envolvido com este tipo de penalidade, na hipótese de 

impossibilidade de honrar a assinatura do contrato. 

 

5 - DAS MULTAS ABUSIVAS 

 

21.2 - O fornecedor que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas dos instrumentos 
contratuais, der causa a atraso no cumprimento dos prazos neles previstos ou à sua inexecução total 
ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, a ser aplicada pela Autoridade 
Competente da Secretaria Municipal de Administração, sem prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis, devendo ser observados os seguintes percentuais e diretrizes:  
VI - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

 

É notória a ilegalidade de que se revestem os referidos dispositivos, vez que o Edital 

apresenta multas excessivas que superam o percentual de 20%. Assim, o excesso de 

penalidade mencionado é incompatível com o objeto editalício. 
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As penalidades ora impugnadas não encontram consonância com a sua finalidade, 

vez que não guardam correspondência lógica com a mesma. Incontestável, assim, que a 

finalidade do presente contrato é a prestação de serviço, e não a arrecadação de valores por 

meio de multas. 

 

Os atos da Administração Pública, para serem válidos, devem respeitar o Princípio da 

Razoabilidade, ou seja, as exigências constantes do Edital não poderão conter excessos, 

devendo ser razoáveis em relação ao seu objeto. 

 

Neste sentido, vale transcrever a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

"Enquanto o particular procura o lucro, o Poder Público busca a satisfação de 
uma utilidade coletiva. Colha, pois, à Administração atuar em seus contratos 
com absoluta lisura e integral respeito aos interesses econômicos 
legitimados de seu contratante, pois não assiste minimizá-los em ordem a 
colher benefícios econômicos suplementares ao previsto e hauridos em 
detrimento da outra parte”. [Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 15ª 
edição, p.591] – grifo nosso. 

 

Com efeito, a previsão de percentual de penalidade supera o teto máximo de 10%, 

estipulado tanto pelo Decreto n.º 22.626/33 (ressalte-se, ainda em vigor no ordenamento 

jurídico brasileiro, conforme determinado pelo Decreto de 29 de novembro de 1991) como 

pela Medida Provisória n.º 2.172/01 (e suas reedições), e aplicável a todas as modalidades 

de contratação, inclusive aquelas firmadas entre particulares e Administração pública. 

 

Nas sendas da legislação vigente, a aplicação do percentual descrito acima é 

desarrazoada, além de desproporcional e descabida, podendo redundar em locupletamento 

indevido da outra parte; sagra-se, pois, patente a redução de tais valores para que o limite de 

10% seja efetivamente implementado na minuta de Contrato. Nesse sentido é o entendimento 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante citado abaixo: 

 

“EMENTA. 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. MULTA. MORA NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. REDUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DE COMPETÊNCIA 
ADMINISTRATIVA PELO JUDICIÁRIO. INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DA LEI. 
APLICAÇÃO SUPLETIVA DA LEGISLAÇÃO CIVIL. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 
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1. Na hermenêutica jurídica, o aplicador do direito deve se ater ao seu aspecto 
finalístico para saber o verdadeiro sentido e alcance da norma. 
2. Os Atos Administrativos devem atender à sua finalidade, o que importa no dever 
de o Poder Judiciário estar sempre atento aos excessos da Administração, o que 
não implica em invasão de sua esfera de competência. 
3. O art. 86, da lei nº 8.666/93, impõe multa administrativa pela mora no 
adimplemento do serviço contratado por meio de certame licitatório, o que não 
autoriza sua fixação em percentual exorbitante que importe em locupletamento 
ilícito dos órgãos públicos. 
4. Possibilidade de aplicação supletiva das normas de direito privado aos contratos 
administrativos (art. 54, da Lei de Licitações). 
5. Princípio da Razoabilidade. 
6. Recurso improvido.” 
(RESP 330.677/RS, DJ 04/02/2002,Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça). 

 

Vale mesmo transcrever os argumentos despendidos pelo Excelentíssimo Ministro 

Relator José Delgado no acórdão exarado neste REsp. 330677/RS, DJ. de 04//02/202, p. 

289, que explicita a abusividade da multa ora aplicada, ao dispor: 

 

“Verifica-se, assim, que tal dispositivo busca reprimir o inadimplemento e 
mora contratuais a que tenham dado causa as empresas contratadas, por 
meio de licitarão, pela Administração Pública. Contudo, constata-se que a 
aplicação de tal penalidade fez com que a recorrida recebesse cerca de 12% 
(doze por cento) do valor contratado, o que se constitui em indiscutível 
locupletamento ilícito por parte da empresa pública. Assim, o acórdão do 
Tribunal a quo, ao manter a decisão de primeiro grau que reduziu a multa para 
10% (dez por cento) sobre o quantum devido, não negou vigência aos 
dispositivos apontados pela recorrente, uma vez que, de acordo com o art. 
54, da Lei de Licitações é permitida a aplicação supletiva da legislação civil” 
(grifo nosso) 

 

A argumentação corroborada pelo STJ no referido acórdão acatou determinação do 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, entendendo por razoável e proporcional a aplicação 

de no máximo 10% (dez por cento) como multa em caso de inadimplemento contratual, 

REDUZINDO NO CASO, O PERCENTUAL DE 88% PARA 10%, ou seja, afirmou claramente 

que qualquer valor acima deste percentual de 10% como multa por inadimplemento é abusivo, 

seja 20%, 25% ou 88%, conforme ora se aponta: 

 

“As penas administrativas, da mesma forma que as do direito privado, devem 
ser moderadas. Não podem ser um instrumento para destruir, para aniquilar 
o contratante mais fraco. No caso dos autos o exagero da penalidade é 
flagrante. Embora de natureza moratória, onerou em mais de 80% o crédito da 
autora. Salta aos olhos sua iniqüidade que, se não purgada, poderá levá-la à 
ruína. Sua redução ao patamar de 10%, por aplicação analógica do art. 52, § 
1º, do Código do Consumidor, restituiu-lhe a razoabilidade, não merecendo 
qualquer censura”. (grifo nosso) 
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Nesse diapasão, também é o ensinamento do ilustre Administrativista MARÇAL 

JUSTEN FILHO acerca do equilíbrio contratual: 

 

“A tutela do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar precipuamente a própria Administração. Se os 
particulares tivessem de arcar com as conseqüências de todos os eventos 
danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. 
Administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente 
possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria remunerado por 
seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os 
interessados a formular a menor proposta possível: aquela que poderá ser 
executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso 
posterior”. [Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
Dialética, 7ª edição, p.554/555] (grifo nosso) 

 

Dessas palavras depreendemos que o interesse público será atingido quando o 

interessado apresentar proposta de menor valor e, capaz de ser executada, contudo, claro 

está, que não pode vir a ser prejudicado por algum evento previsto que o onere após a 

celebração do o contrato. 

 

Vale ressaltar que a Lei de Licitações estabelece que aos contratos administrativos 

aplicam-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, conforme revela o seu 

art. 54, “caput”: 

 

“Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.” (grifamos) 

 

E mais; o art. 66 do mesmo diploma legal destaca a responsabilidade atribuível a cada 

parte quando da execução do contrato, in litteris: 

 

“Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma 
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.” (grifamos) 

 

Deve-se frisar que, ainda que não conste na Lei n.º 8.666/93 qualquer limite de 

percentual para penalidades, as normas de direito privado constituem os elementos 

perfeitamente cabíveis à resolução da questão, em face do art. 54 de supracitado diploma 

legal. Dessa forma, não pode o Órgão desconsiderar a regulação específica que veda o 
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locupletamento sem causa da Administração Pública, bem como a imposição de multas 

excessivas.  

 

De igual sorte, a ilegalidade do item e da cláusula editalícia em apreço pode ser ainda 

revelada pelo fato de que, para serem válidos, os atos da Administração Pública devem 

respeitar o Princípio da Razoabilidade. Com efeito, as exigências constantes no Edital não 

poderão conter excessos e deverão ser razoáveis em relação ao seu objeto. 

 

Logo, pelos motivos ora expostos, é evidente que as penalidades constantes no Edital 

não estão de acordo com a sua finalidade, vez que não guardam correspondência lógica com 

a mesma. 

 

Destarte, não resta a menor dúvida de que tais penalidades não são razoáveis e que 

não correspondem à realidade de praticamente todas as licitações compatíveis com a ora 

impugnada, em total afronta aos Princípios norteadores do procedimento licitatório - artigo 3° 

da Lei n. ° 8.666/93. 

 

De todo o exposto, é irrefutável que as penalidades acima descritas estão em 

desacordo com a realidade fática e com a legislação vigente, motivo pelo qual requer que as 

mesmas sejam adequadas, de modo a enquadrar-se à realidade do setor, reduzindo o 

percentual de multa a ser aplicado para, no máximo, 10% sobre o valor total do contrato. 

 

6 - DO PRAZO CURTO PARA INICIAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3. SERVIÇOS: 
Os serviços terão início logo após a homologação do processo. 
4.2 A prestação de serviço iniciará após a homologação do processo, quando será feito o pedido de 
portabilidade das linhas já existentes e de entrega das novas linhas. A vencedora terá o prazo de até 
10 (dez) dias para a conclusão. 

 

Compete esclarecer que o presente item foge da normalidade e do usual no mercado 

de telecomunicações, pois o mais comum e razoável é um prazo para iniciar a prestação dos 

serviços de ao menos 30 (trinta) dias. 

 

Dessa forma, prazo tão desproporcional e incomum causa transtorno às operadoras, 

pois logisticamente e administrativamente, nem sempre será possível atender a prazo tão 
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diminuto, uma vez que deverá ser observado o fluxo de trabalho peculiar à esse mercado, 

que compreende, entre outras questões, a confecção e emissão do pedido, análise, avaliação 

dos serviços, disponibilidade de estoque e sistema logístico (definição de rota e entrega), 

sendo, portanto, mais legal e razoável a retificação de tal item. 

 

Observe que tão penosa exigência viola o princípio da razoabilidade e o da 

proporcionalidade, senão vejamos: 

 

Segundo a primeira diretriz “a Administração, ao atuar no exercício de discrição, 

terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o 

senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a 

outorga da competência exercida1”. 

 

Já no que tange ao princípio da proporcionalidade, tem-se a premissa de que é 

necessário “coibir excessos desarrazoados, por meio da aferição da compatibilidade 

entre os meios e os fins da atuação administrativa, para evitar restrições 

desnecessárias ou abusivas. (...) Visa-se, com isso, a adequação entre os meios e os 

fins, vedando-se a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior 

àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público. (grifos nossos) 

 

Pelo exposto, é medida de razoabilidade e legitimidade que se retifique o presente 

item de forma que atenda aos parâmetros do mercado nacional e o bom senso. 

 

7 - DA REDUÇÃO DA VELOCIDADE APÓS O CONSUMO TOTAL DA FRANQUIA 

 

Com o intuito de dar maior transparência e clareza aos serviços em questão, 

requeremos que essa Ilma. Administração inclua, no Edital, no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato, a informação de que a velocidade do serviço de comunicação de dados 

é reduzida após o consumo total da franquia. 

 

 

1 Giovana Harue Jojima Tavarnaro , in “Princípios do Processo Administrativo”, retirado do site  

http://kplus.cosmo.com.br/materia.asp?co=104&rv=Direito, acessado em 21.09.07. 
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Nesse sentido, cabe esclarecer que todas as operadoras possuem planos/pacotes de 

dados ilimitados, contudo todos eles possuem uma franquia, como bem observado por esta 

Ilma. Administração. 

 

A estipulação de franquia e a redução da velocidade após o seu consumo é para 

controle e preservação da qualidade de rede, que é um recurso limitado e escasso, e tem o 

intuito de manter as métricas de qualidade estabelecidas pela ANATEL.  

 

Assim, ao atingir o limite da franquia mensal do tráfego de dados a velocidade é 

reduzida, mas o serviço não é bloqueado.  

 

Então, a omissão não pode persistir, devendo o instrumento convocatório ser alterado. 

 

Logo, faz jus a presente impugnação para que o edital seja revisto e adequado às 

possibilidades e à realidade do mercado de telecomunicações, já que o informado acima é 

praticado por todas as operadoras nacionais, assegurando-se a isonomia entre os licitantes. 

 

     III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de forma 

a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de participar 

de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais acima 

indicados. 

 

Muriaé/MG, 26 de julho de 2023. 

 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 
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